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PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO N° 005/CMS/2024 

  
DISPENSA DE LICITAÇÃO - Nº 002/CMS/2024 

 

TERMO DE REFERÊNCIA  
 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 14.133/2021).  

 

1.1. O presente Termo de Referência (TR) tem por finalidade fornecer elementos necessários e suficientes à realização de 

contratação direta para a LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE SISTEMA DE FOLHA DE PAGAMENTO, para atender as 

necessidades da Câmara Municipal de Sapucaia - Pará, cujas especificações técnicas e demais condições encontram-se 

detalhados no presente documento, conforme disposto nos art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 14.133/2021, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.  
 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, alínea „b‟ da Lei 

n. 14.133/2021).  
 
2.1. O presente termo busca garantir a LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE SISTEMA DE FOLHA DE PAGAMENTO, desta 

forma, visando suprir as necessidades da demanda do poder legislativo municipal, dando continuidade à demanda da 

Câmara Municipal de Sapucaia. 

 

2.2. Na Lei nº 14.133/2021 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos) temos (grifamos): 
 
Art. 75. É dispensável a licitação: 
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e 
compras; Vigência 
 
2.3. A presente contratação se dá em virtude da necessidade de cumprir requisitos legais impostos a este órgão: 

2.3.1 Lei de Acesso à Informação (Lei nº 12.527/2011); 
2.3.2 Lei da Transparência (LC nº 131/2009); 
2.3.3 Exigências dos Tribunais de Contas; 
2.3.4 Ministério Público. 
  
 
2.4. A Câmara Municipal com vistas a assegurar a execução de suas atividades institucionais necessita de obter uma 

ferramenta tecnológica que possibilite realizar-se o gerenciamento do quadro de pessoal e oportunize a gestão das 

informações Públicas, bem como sua disponibilização em atendimento à lei da transparência no âmbito deste Poder, através 

de software interligado de Gestão Pública nas áreas de gestão de recursos humanos. Para isso é necessário a contratação 

de empresa especializada em fornecimento de licença de uso (locação) de sistemas (softwares) integrados de gestão 

pública nas áreas de: gerenciamento do quadro de pessoal e oportunize a gestão das informações Públicas. O Contratante 

terá à sua disposição a hospedagem de todas as informações colocadas na internet, para amplo acesso público, sem 

exigências de cadastramento de usuários ou utilização de senhas para acesso aos dados relacionados. Desta forma, a 

contratação do objeto do presente termo se faz necessária pela necessidade de implantarmos tais ações a serem 

desenvolvidas na CMS. A mesma se dá pela necessidade que a administração pública tem em serviços técnicos de amplo 

conhecimento na área de tramitação de documentos, gerenciamento operacional da folha de pagamentos dos servidores, 

controle de protocolos, gerando mais organização e celeridades nos processos, enfatizando o planejamento da 

administração e eficiência ao profissionalismo público. Diante disso, a referida justificativa trata-se de necessidade em obter 

uma ferramenta tecnológica que possibilite realizar-se o gerenciamento do sistema de folha de pagamento, geração de 

arquivos online, contracheques, fichas financeiras, declarações de rendimento anuais e atendimento a lei da transparência 

quanto ao gasto com pessoal no âmbito deste Poder. Além de qualificar e instrumentalizar os setores e usuários de 

ferramentas que atendam às expectativas de atendimento as demandas legais e tecnológicas. A busca de uma solução que 

contemple os preceitos legais e tecnológicos está alicerçada na necessidade de melhorar e evoluir os processos de gestão, 

com integração de sistemas, com a otimização de rotinas e procedimentos internos e com a interação entre a Câmara 

Municipal. Diante do exposto, justifica-se a presente contratação para locação de software, tendo em vista o suporte de 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Decreto/D11871.htm#art4
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sistemas e software de gestão para otimizar a máquina pública e manter o registro dos atos e dos fatos administrativos, de 

todos os servidores independente de vinculo. Além da necessidade em garantir a agilidade na confecção de folha mensal, 

devido todos os processos que envolvem cálculos serem automáticos, garante a praticidade para os servidores, 

disponibilizando aos servidores o acesso a seu contracheque assim como ficha financeira e declaração de rendimentos em 

ambiente virtual. O Sistema a ser contratado também permitirá ao Órgão Público Municipal divulgar de forma prática e rápida 

os dados relativos ao quadro de pessoal. Essa já é, portanto, uma prática adotada em vários Órgãos Públicos, visando 

agilidade, praticidade e economia na Gestão Pública. 

 

2.5. Considerando a contratação de empresa para a prestação dos referidos serviços, que são de grande importância a 

garantia da legalidade dos trabalhos do Poder Legislativo, faz – se justa a contratação. 

 
2.6. A CÂMARA MUNICIPAL deste município baseou sua demanda, será executada conforme TR, (Termo de Referência), 

englobando o detalhamento e necessidade da contratação.  
 
 
3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea „d‟ da Lei nº 14.133/21)  

 

3.1. O prazo de execução do objeto desta dispensa de licitação será de 10 (dez) meses, iniciados após a assinatura do 

contrato. 

 

3.2. A prestação de serviços, deste objeto, será de forma IMEDIATA e diretamente no estabelecimento da contratada. O 

atendimento será conforme demanda, em dias úteis, preferencialmente no horário das 08h00min às 18h00min, e em horário 

especial nos dias de sessão pública ou caso necessário para o interesse da administração. 

 
 
4. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” da Lei n. 14.133/2021).  

 

4.1 Os serviços deverão ser executados conforme modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o 

contrato deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento. 
 
 
5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f” da Lei nº 14.133/21)  
 

5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 

14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 

115, caput). 
 
5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado 

automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, 

art. 115, §5º). 
 
 
5.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelos respectivos substitutos 

(Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

 

5.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 

determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, 

§1º). 

 

5.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação 

que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

 

5.6. A contratada deverá manter preposto aceito pela Administração, para apresentá-lo na execução do contrato. (Lei nº 

14.133/2021, art. 118). 
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5.6.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que 

devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade (IN 5, art. 44, §1º) 
 
5.7. A contratada será obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, 

o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela 

empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 

 

5.8. A contratada será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução 

do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei 

nº 14.133/2021, art. 120). 

 

5.9. Somente a contratada será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 

execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

 

5.9.1. A inadimplência da contratada em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à 

Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 

121, §1º) 

 

5.10. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir 

tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 
 
5.11. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º). 
 
  
 
6. PAGAMENTO  
 

6.1. O pagamento será realizado no prazo de ate ́ 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, 
através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela contratada. 

 

6.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a execução do objeto 
do contrato. 

 

6.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal. 

 

6.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes a ̀ contratação, ou, ainda, circunstância 

que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta 

ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado ate ́ que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, 

o prazo para pagamento iniciar-se-a ́ apo ́s a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para 

a Contratante. 

 
6.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

 

6.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos 

responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto a ̀ inadimplência da contratada, bem como quanto a ̀ existência 
de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 
seus créditos. 

 

6.7. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias a ̀ rescisão contratual nos autos do 

processo administrativo correspondente, assegurada a ̀ contratada a ampla defesa. 
 
6.8. Ale ́m do disposto no subitem acima, podera ́ a autoridade competente, na forma do art. 9º da Medida Provisória no 

1.047/21, dispensar a apresentação de documentação de regularidade fiscal ou trabalhista (salvo a comprobatória de 
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regularidade com a Seguridade Social), de forma excepcional e justificada, no caso de haver restrição de fornecedores ou 

prestadores de serviços. 

 
6.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 

6.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não 
sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
ficará condicionado a ̀ apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar.  
 
7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, alínea „h‟, da Lei n.  
14.133/2021)   
 
7.1. O fornecedor será selecionado por meio de realização de procedimento de dispensa de licitação, com fundamento na 

hipótese do art. 75, inciso II, da Lei n.º 14.133/2021. 

 

7.2. A documentação exigida para fins de habilitação é a prevista nos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.  

 
8. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

 

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o contrato e seus anexos; 

 

8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

 

8.3. Notificar a contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja 

por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

 

8.3. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela contratada; 

 

8.4. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para 

efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

8.5. Efetuar o pagamento a Contratada do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições 

estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

 

8.6. Aplicar a Contratada as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

 

8.7. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de 

obrigações pela contratada; 

 

8.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, 

ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa 

execução do ajuste. 

 
 
8.9. A Administração terá o prazo de 30 dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a 

prorrogação motivada, por igual período. 

 

8.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pela contratada no prazo 

máximo de 30 dias, quando for o caso. 

 



 
ESTADO DO PARÁ 

CÂMARA MUNICIPAL DE SAPUCAIA 

GGAABBIINNEETTEE  DDOO  PPRREESSIIDDEENNTTEE  
 

 
Palácio Jesus Moreira Silva - Rua Eucalipto, nº 155, Centro – Sapucaia – PA – 68.548- 000 

 

8.11. Comunicar a contratada na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

 

8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada com terceiros, ainda que 

vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da contratada, 

de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
 
9.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 

obrigações a seguir dispostas: 

 

9.1.1 Responsabilização pelo funcionamento do software de sistema de folha de pagamento e de todas as suas ferramentas, 

podendo responder civil e penalmente por suas ações ou omissões; 

 

9.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de 

Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, 

procedência e prazo de validade; 

 

9.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou 

defeitos; 

 

9.4. Comunicar, imediatamente após tomarem conhecimento, à Contratante os motivos que impossibilitem o cumprimento 

do prazo previsto, com a devida comprovação; 

 
 
9.5. Manter, durante toda a execução do contrato, a compatibilidade com as obrigações assumidas, bem como todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas; 

 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

 

9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, 

parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, a contratada 

deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos 

serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos 

tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou 

Distrital do domicílio ou sede da contratada; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT; 

 

9.9. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art93§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art93§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art93§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48
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9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que 

se verifique no local dos serviços. 

 

9.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o 

acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

 

9.12. Todos os custos relativos à entrega dos produtos (custas, fretes, deslocamento, etc.) são por conta da Contratada. 

 

9.13. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os 

maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre; 

 

9.14. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 

exigidas para habilitação; 

 

9.15. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na 

legislação (art. 116); 

 

9.16. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a 

indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

 

9.17. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

 

9.18. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive 

quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

9.19. Possuir certificação digital do CNPJ da empresa, para assinatura dos contratos e aditivos que vierem a surgir da 

contratação;  
 
10.  ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 

10.1. Os recursos necessários ao atendimento das despesas correrão à conta das dotações orçamentárias para o 

orçamento de 2024: 

 

PODER: 01 - PODER LEGISLATIVO 

ORGÃO: 02 - CÂMARA MUNICIPAL DE SAPUCAIA 

UNIDADE: 01 - CÂMARA MUNICIPAL DE SAPUCAIA 

01.031.0001.2001.0000 - MANUTENÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SAPUCAIA 

3 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA  

 
10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 

respectiva e liberação dos créditos correspondentes.  
 
11. DA SUBCONTRATAÇÃO  
 
11.1. È vedada a subcontratação total ou parcial do objeto;  

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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GGAABBIINNEETTEE  DDOO  PPRREESSIIDDEENNTTEE  
 

 
Palácio Jesus Moreira Silva - Rua Eucalipto, nº 155, Centro – Sapucaia – PA – 68.548- 000 

 

12. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS  

 

12.1. ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS E QUANTITATIVOS PRESENTES NO TERMO DE REFERÊNCIA, CONFORME 
PESQUISA DE PREÇOS. 

 

Item Quant. Unidade Descrição dos serviços Valor Mensal Valor Total 

01 10 parcelas 

Contratação de Empresa Especializada 

para prestar serviços de Locação de 

Software de Sistema de Folha de 

Pagamento, para atender as 

necessidades da Câmara Municipal de 

Sapucaia - Pa. Exercício 2024, pelo 

prazo de 10 (dez) meses, com a 

possibilidade de prorrogação pelas 

partes, pelo rito da Lei 14.133/21. 

2.300,00 23.000,00 

Valor total (R$): Vinte e três mil reais. 
 
 
13. DECLARAÇÃO DO SOLICITANTE  
 

13.1 Declaramos que este Termo de Referência está de acordo com a Lei nº 14.133/2021. 
 

Sapucaia (PA), 15 de março de 2024. 

 

Autorizado por: 
 
 
   

Simone Divina Ribeiro Neres 
Presidente 
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